
7
..: PATO§

PREFEITURA DE

lorÁçÀ! r rnÀ3ÀLND !o(

TERMO DE REFERÊNCN
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DOOBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empÍêBa
para o fornecimento de gerrafas térmicas, de8tinadas aos profisôionais da educação e ao
setor de inclusão da rede municipal de ensino, sob Íesponsabilidade da Secretaria
lúunicipal de Educação de Patos/PB.

2, JUSTIFICATIVA

2.1 .PaÍa a contrataçâo:
A contrataçâo de empresa para o fornecimento de gaÍrafas térmicas destinadas aos profissionais
da educaÉo e ao setor de inclusáo da rede municipal de ensino iustifica-se pela necessidade
de assegurar condições adequades de hidrataÉo aos servidoÍes durante a.lomada de trabalho,
especialmente considerando as altas temperaturas carâcterÍstices do municÍpio de Patos/PB. A
disponibilizaÇão de ganaÍas térmicas contribui para a conservaÉo da água em temperatura
apropriada, promovendo saúde, bem€star e melhor desempenho das atividades desenvolvidas,
além de representar uma açáo de valorizaÉo dos profissionais vinculados à Secretaria Municipal
de EducaÉo.

3, DA COMPRA

As caracteÍisticâs e especificaçôes do objeto da Íeferida contrataçáo sáo

ITEM DESCRTçÂO UND QÍD

1 GARRAFA TÉRMICA SOOML OUENTE FRIO COM
ISOLAMENTO . CARACTERÍSTICAS: . MATERIAL: AÇO
INOX - CAPACIDADE: 800M1 - ISOLAMENTO: ROSCA Á
VACUO COM ANEL DE VEDAÇÂO. . ALÇA CoM
ACABAMENTO IMPECÁVEL. TAMANHO: 27CM X 8CM
DESCRTçÂO: - MATERTAL: AçO TNOXTDAVEL /
PLÁSTICO / BORRACHA(SILICONE). . DESIGN
INOVADOR E MODERNO. . NÃO TRANSPIRA NA
PARTE DE FORA. - VEDAÇÃO DE SILICONE SUPER
RESISTENTE. . BOTÃO DE ABERTURA POR ROLHA DE
PRECISÃO. NA CORES PRETA E AZUL MARINHO -
COM LOGO DA SECRETARIA OE EOUCAçÃO
PERSONALIZADA
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4, DO TRATAMENTO DIFERENCIAOO PARA ii!E/EPP

4.l.Salienta-se que na referida contrataÉo, náo será concedido o tratamento dffeÍenciado e
simplificado para as Microempresas e Empreses de Pequeno Porte, nos termos das disposiÉes
contidas nos Arts.47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, assituaçôes previstas nos incisos le ll, do Art.49, do mesmo diplome legal.
4.2.A participaÉo no certame, portanto, deverá ser aberta e quaisquer interessados, inclusive
as MicroempÍesas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos têrmos da legislaÇâo
vigente.

5. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

e - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento contratedo;
c - Notificar o Contíatado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de
produto frornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nào exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legeis:
d - Designar represententes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialrnente para acompanhar e fiscslizar a sua execuÉo, respectivamente,
permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes peÍtinentes a
essas atribuiçÕes.

6, DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

â - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores paÍâmetros de quelidade estabelecidos para o ramo de atividad
relacionada ao objeto contratual, com observância eos prazos estipulados;

§"ryisp pol,rsrlrt::9

E



PATO§
PREFEITURA DE

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obngaÇões concernentes à legislaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todâs as despesas e compíomissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perentê seus fornecedores ou teÍceiros em razâo da exeôuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratante devendo prêstar os informes e
esclaÍecimêntos solicitedos,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contÍato, não excluindo ou rêduzindo essa
responsabrlidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Náo ceder, tÍansferir ou subcontrata[, no todo ou em parte, o ob.ieto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇáo expressa do Conkatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaÇÕes assumidas,
todas as condiçôes de rêgularidede e quelificaÉo exigides no respectivo processo de
contrataÉo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.4 entrega dos bens será imedieta, contados da data da assinatura da ordem de
fomecimento.

7.2.Os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Pedagôgico - Rua
Pedro Caetano, no 41 - Centro - Patos PB. (Ponto de Referência: Prédio onde funcionava
a antiga sede da Secrêtaria De EducaÉo).

7.3.O grazo de gerantiâ é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

8. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

8.'l.O pÍazo máximo da presteÉo de serviços da contÍataÉo, está abaixo indicado e será
considerado da emissáo da oÍdem de serviços:
8.2.4 vigência da presente contratação será dêterminada: até o final do exêrcicio Íinanceiro,
considerada da data de assinatura do respeclivo instrumento de ajuste.

9. DO REAJUSTAMENTO

9.1.Os preços contratiados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços
poderão sofrer reaiuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
9.3.Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiío, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úlümo rea.,ustê.
9.4.No câso de atraso ou não divulgaÉo do indice de reajustarnento, o Contratante pagerá ao
Contratedo e importâncie calculada pela últirna variaçáo conhecida, liquidândo a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contretado obrigado a
apresentar memôria de cálculo rêferente ao reajustâmento de p[eços do valor remanescente,
sempÍe que este ocorÍer.
9.5.Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o deflnitivo.
9.6.Caso o índice estebêlecido pera Íeajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pele
legislação então em vigor.
9.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
9.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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10, DO PAGAMENTO

10.1.O pagamento será realizado mediante processo reguler e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

11, DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA

11.1.Se necessária a verificaçâo da qualificaçáo técnica e econômico-flnanceira do licitante, a
relaçâo dos documentos essencieis limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

12, DO CRITÉRIO DE ACEITAçÂO DO OBJETO

12.í.Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para rêceber o sêu obieto pelo Contratante
obedecerão, conbrme o elso, âs disposiçóes dos Art. 140, da Lei 10j332021.

13, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

13.1.Seíão designados pelo Contrâtante representiantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo dê terceiros para assistência e subsÍdio de
infoÍmaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

14, DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1.4 recusa injusta em deixaÍ de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atreso na entrega, no inicio ou na êxecução do
objeto da contrâtaçáo; c - multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato, d - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento
de contratar com a AdministraÉo, por prazo de até 02 (dois) anos, e - declaração de
inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÉo ou até que se,a promovida sua reabilitaÉo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas ne L.ei 14.13312021.
14.2.Se o valor da multa ou indênizaÉo devidâ náo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcele do
pegamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
14.3.4pós a aplicaçáo de quaisquer des penalidades previstas, realizar-se-á comuniceÉo
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçâo, informando ainda
que o Fato será registrado no câdastro correspondente.

15 DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

í 5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidâ a compensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagemento até a data corrêspondente ao
efetivo pagamento da parcêla. Os encergos moratórios devidos em íazáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizeçâo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevlsta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçào financeira, assim
apurado: l= (TX * 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
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de qualquêr forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislaçào então em vigor.
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